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ESTADO DA PARAIBA
PRETEITURÂ MT]NICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SEICRTJTARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA
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De 02 de outubro de 2002.

FAZ DENOMINAçÃO DE CRECHE

E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

(GALBA FARIAS PIMENTEL)

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Gànala de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

AÉ. 10 - Fica denominada de GALBA FARIAS PIMENTEL, Creche que

seÉ construída no Jardim Continental.

AÉ. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

AÉ. 30 - Revogam-se as disposi@es em contrário.

COZETE BARBOSA
Prefeita
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De 02 de outubro de 2002.

FAZ DENOMINAçÃO DE CRECHE

E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

(GALBA FARIAS PIMENTEL)

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Gànala de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica denominada de GALBA FARIAS PIMENTEL' Creche que

seÉ construída no Jardim Continental.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposi@es em contrário.

COZETE BARBOSA
Prefeita
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